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TERMO DE DILIGENCIA

PROC ESSO : P R EGAO E LETRO lrl I C O No 072. 20 22-SRP 12022

ASSUNTO: DILIGÊNCIA

O (A) Pregoeiro(a) do Município de São Gonçalo do Amarante/CE informa que,

diante dos fatos analisados a partir do recurso interposto pela empresa KILIMPA COM. E

INDUSTRIA PRODS. DE LIMPEZA LTDA -ME, solicita que sejam fornecidos informaçöes,
elementos, documentos ou amostras que a empresa N.B DA COSTA - ME entenda
necessários ao esclarecimento das inconsistências adiante d iscrim inadas.

DOS FATOS E DO DIREITO

Trata, o presente estado do feito, de processamento do recurso interposto pela
empresa KILIMPA COM. E INDUSTRIA PRODS. DE LIMPEZA LTDA -ME em face da
classificação da empresa N.B DA COSTA - ME arrematante dos lotes 1 e 2 no certame em
tela, argumentando, em suma, que a marca indicada na proposta da recorrida para o item
23 dos lotes 1 e 2 näo possui produto com as especificações exigidas em edital, vez que
não consta de seu catálogo pedra sanitária na gramatura pedida, de 409.

Diante dos argumentos, a insurgente requer realizaçäo de diligência a fim de
solicitar elementos para confirmação dos fatos, requerendo amostra ou documentos
comprobatórios. 

j

Em sede de contrarrazões, a empresa N.B. DA COSTA - ME afirma que não
haveria qualquer impropriedade, uma vez que o vínculo da proponente é com as
especificações do termo de referência, e näo com a marca, uma vez que o arL 15, S7o,
inciso l, da Lei No 8.666/93 veda especificação de marca.

Além disso, a contrarrazoante afirma que o item descrito em sua proposta está
em acordo com aquele do termo de referência, e que no momento de entrega atenderá a
todas as características exigidas, inclusive gramatura, passando a destacar precedentes
acerca do aceite de produtos que, ainda que não idênticos, atendam às exigências do
instrumento convocatório, tecendo comentários acerca dos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, da vantajosidade de sua proposta e invocando o arl. 20 da Lei de
lntrodução às Normas do Direito Brasileiro, que determina que as decisões nas esferas
administrativa, controladora e judicial näo podem se balizar por valores abstratos,
devendo-se considerar as consequências práticas,
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Em face dos elementos apresentados pelos interessados, interessa esclarecer
alguns pontos que passamos a tratar.

No que se refere à vedação de marca invocada pela contrarrazoante, registre-se
que o comando legal se destina à administração a fim de não limitar a competição a única
marca permitida no certame, bem como que a norma não é absoluta, admitindo-se a

delimitação quando tecnicamente justificado (art. 7o, S5o, da Lei No 8.666/93).

Assim, impera esclarecer que não houve imposiçäo, tampouco sugestão de
marca no certame, e sim exigência de indicaçäo da marca ofertada para fins de conferir a
compatibilidade do produto submetido com as especificações constantes do termo de
referência.

Nesse ponto, impera verificar que, de fato, a especificação constante da
proposta da empresa corresponde àquela disposta no instrumento convocatório, não
assemelhando-se o ser, no entanto, em relaçäo à marca indicada, diante da verificação do
catálogo juntado pela recorrente e do sítio eletrônico da Sany Mix.

lmpera, pois, a realizaçäo de diligência em face disso, e dos indícios iniciais de
que a marca apontada näo possui produto com a gramatura indicada em edital, e, ainda,
que isso acarreta implicaçäo direta na vantajosidade do preço do item, uma vez que, no
presente caso, possuindo gramatura inferior à solicitada, o preço submetido não
necessariamente se faria o mais vantajoso em razão de se referir a produto com menor
rendimento e durabilidade.

Registre-se, neste contexto, que a apresentação de produto que possua
qualidade equivalente ou superior não prejudica a aceitabilidade de proposta, desde que
mantido o preço, tendo em vista a indiscutível prevalência do interesse público. A
identificação de produto inferior ao solicitado, no entanto, leva à inaceitabilidade da
proposta.

Assim, tendo em vista o exposto e, ainda, que há necessidade de confirmar os
fatos, vez que do catálogo e das informaçöes técnicas no site da marca há pedra (Sany
Brill) para o qual näo fica clara a gramatura, bem como ressaltando que a apresentação de
produto de igual ou superior qualidade, desde que mantida a compatibilidade do preço,
podem ser perfeitamente aceitos, impera que a empresa ora diligenciada apresente
elementos suficientes para demonstrar que sua proposta é compatível com as
especificações, podendo o fazer com a apresentaçäo de documentos, amostra ou o que
entender necessário para tanto.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 72O - CEP:

62.670-000 - Säo Gonçalo do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ no 07.533.656/0001-19 -
CGF 06.920 .237 -O E-mail: prefeituramunicipal@pmsga.com. br - Site:

http: / / www. saogoncalodoamarante. ce. qov. br / r^l



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
coNSTRUTNDO rlMA NOVA HISTÓRIA

ffi ý, V''l

"t**n*0"*o
úr

s:"1,\ l

Ressalva-se desde já que há que se atuar no presente caso de acordo com o
conjunto de normas e princípios que regem as licitações, uma vez que a finalidade maior
deve ser privilegiada, qual seja, a vantajosidade da contrataçäo, nos aspectos econômico
(menor preço) e técnico (adequaçäo do produto para atenção da necessidade do poder
público).

lmpera, assim, destacar o art. 30 da Lei No 8.666/93, in verbis:

Art. 30 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes säo correlatos.

Assim, no presente caso, entende-se por necessária a realizaçâo de
esclarecimento, uma vez que a administraçäo näo pode ficar à mercê de inceftezas para a
execução, devendo julgar a aceitabilidade da proposta de acordo com as características
efetivas do produto ofertado, sem perder de vista, porém, que a vantajosidade deve ser
privilegiada, bem como formalismo moderado, razoabilidade, proporcionalidade, etc.

Em consonância com todo o exposto é que a legislação alberga mecanismo
destinado aos esclarecimentos ou complementação da instrução no bojo do processo
licitatório, disciplinando a realizaçäo de diligência no art. 43, S 30, da Lei no 8.666/93, nos
seguintes termos:

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos

seguintes procedimentos:

(. )

S 3'É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da

licitação, a promoção de DILIGÊNClA destinada a esclarecer ou a

complementar a instruçäo do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

(grifo)

Assim, este Pregoeiro (a) entende pela necessidade de realização de diligência

Diante do exposto, requer-se que a empresa N.B DA COSTA - ME apresente
elementos, documentos e/ou amostras que demonstrem que a marca assinalada em sua
proposta possui produto compatível (de igual/superior qualidade), notadamente em
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gramatura, e/ou justificativas pertinentes e adequadas ao devido deslinde das questöes
envolvidas, demonstrando, inequivocamente, que submete à Administraçäo produto
compatível com as características vinculadas no instrumento convocatório, uma vez que a
mera afirmaçäo de que fornecerá item adequado não se faz bastante para conferir
segurança e validade a sua proposta.

Aguardamos manifestação no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

Säo Gonçalo do AmarantelCE,0T de março de 2023

r-,[^ù*l*N N';
Wýlliar\ Cristian Ndbre de Sousa

Pregoeiro
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OB]ETO: -SELEçÃO 
DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE. PREçOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS

AQUISIçÕES DE MATERIAL DE LIMPEZA E AFINS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS
DO MUNrCrprO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE/CE (COTAS DE AMPLA PARTICIPAçÃO r TXCIUSIVAS PARA

ME/EPP),

CONFORME DISPöE O ITEM 9.10. DO EDITAL, INFORMO AOS INTERESSADOS QUE SERÁ REALIZADA
DILIGÊNCIA, JUNTO A LICITANTE N B DA COSTA, SOBRE AS INFORMAçöES CONTIDAS NA PROPOSTA DE

PREçOS APRESENTADAS PARA OS LOTES 1 E 2 (ITEM 23),

Aguardamos manifestação no prazo máximo de O2 (dois) dias úteis,

O TERMO DE DILIGÊNCIA FOI ENCAMINHADO NO E-MAIL DA LICITANTE N B DA COSTA, C-MA|I:
nbdacostalg@ouuook.com E sERÁ DISPONIBILIZADO NOS SITIOS TcE/CE LICITAçöES, no link:
httpSl/municipros-licitacoes.t gov.brlindex,pnp/.icjlegesldelAli'eslproq¡ZOeg50/licl E NO SITE DO

M U N ICÍ PIO, n o I i n k : https:/saog onca lodoa ma ra nte, ce. gov. brlporlall,

Por favor confirmar recebimento.
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